INDICAÇÃO Nº       1095

, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a celebração de uma parceria entre o Governo do Estado e a Prefeitura Municipal de Arandu, com o objetivo da obtenção de recursos financeiros na ordem de R$ 100.000,00, destinados à reforma do prédio onde se acha instalado o Centro Comunitário de Arandu

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Arandu e a população desse Município estão reivindicando do Governo do Estado recursos para serem investidos na reforma do prédio que abriga o Centro Comunitário local.

Trata-se de uma reivindicação justa, pois o prédio em questão encontra-se bastante deteriorado, sem condições de atender de forma conveniente à comunidade local.

Saliente-se que a parcela da população local mais carente, constituída por trabalhadores com poucos recursos, notadamente lavradores e bóias frias, está sendo privada da utilização do centro comunitário, o que representa grande prejuízo, pois não pode desfrutar de momentos de lazer e entretenimento especialmente nos fins de semana.

Destaque-se que recebemos do Senhor Paulo Sérgio Guerso, digníssimo Prefeito Municipal de Arandu, o ofício nº 380/2005, datado de 24 de maio p.p, através do qual Sua Excelência solicita nosso apoio no sentido de conseguir do Governo do Estado que celebre uma parceria com a Prefeitura Municipal, visando a obtenção de recursos para a reforma do Centro Comunitário local.

Entendendo que a reivindicação se reveste de méritos, pelos benefícios que acarretará aos moradores e à comunidade local, estamos apresentando ao Senhor Governador do Estado a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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